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. ,. '. ',.' '. . .'Ad'81'1z...lerturad. •• ered1ta ad!
eloMl ••paO,lal até li va,lor da Czl •
iDQo~~oo'p'~~a'a'~~lida.que .an-

.':~'~'.;' ." ; : i •ei8••
A Pro". DIRCE SILVEIRA DE OLIVEIRA, Prefeita Munle!

# - 1pal eleIe_. Eatadada Sao Paula, u.ando da. atr1bu_
ções que lhe .ão conferidaa por Lai;
FAZ SABER que a Câ_ra Municipal aprov. e ela san-'

clona e promulga a .aguinte Lal;
ARTIGO II - Fica a Poder Executiva autorizada a 8b*lr por Decre~o •• er.-

dito adicional e.paclal até a valor de Czl 100.000,00 (CEM '
MIL CRUZADOS), destinada a compra de gado bovino para ",r.al!
zaçia da abastecimento da população looal.
§ la - • lado deverá .er adqu1rida de pradutore. no praço da

tabela fixada pelo a.vermo Faderal.
§ 21 - o gado adquirido .er8 abatido na matadouro Municlpal •

e dlstrlbuid. a.. a,.ugu.. e supermercado. deste Muni-
c1p10, .0 preço de 8Ompra, para que e••e. estabeleci-'
mentos c"'rcea11zem li prodMto dentro da tabela fixada
pela SUNAS, .ob a orlanta;ão e flscalização do Poder '
Executiva Municipal, ••dlante Decreto a .er baixada •
fixando •• nor... de distrlbui;ão-

ARTIGO 211 - As de.peea. referi.dae na ar\lgo anterlor, correrão por éaMa'
da exces.a de arrecadação na cerrente exarclc10 at. a valar '
autorlzado no .rt1ga anter1ar.

ARTIGO 3D - Eat. lel entrará e. v1gor n8 data da .ua pub11caçá., revoga-'
da. •• diap081;õ.. •• contrárla.

Reg1stre-ea e publ1que-se.,Ic_. 29 da .ete.bro de 10986
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